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GABINETE DA DIRIGENTE REGIONAL 

CONVOCAÇÃO 01: ORIENTAÇÃO TÉCNICA – Sala de Leitura 

A Dirigente Regional de Ensino, no uso das suas atribuições legais e nos termos do artigo 12, da 
Resolução SE 62, de 11/12/2017, CONVOCA os profissionais abaixo relacionados, para participarem 
da Orientação Técnica “Formação Sala de Leitura”, conforme segue: 

PÚBLICO-ALVO CONVOCADO: Todos os Professores das Salas de Leitura. 

DATA: 21 de novembro de 2023 

HORÁRIO: das 8h00 às 14h00 

LOCAL: Diretoria de Ensino Campinas Oeste – Sala 01 - Rua Candido Mota, 186 – Campinas SP. 

IMPORTANTE: Nesta reunião, cada professor terá um momento para compartilhar as atividades 
desenvolvidas nas salas de leitura durante o ano letivo 2023. 

 
Patrícia Adolf Lutz 

Dirigente Regional de Ensino 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 02: ORIENTAÇÃO TÉCNICA – Educação Especial 

A Dirigente Regional de Ensino, no uso das suas atribuições legais e nos termos do artigo 12, da 
Resolução SE 62, de 11/12/2017, CONVOCA os profissionais abaixo relacionados, para participarem 
da Orientação Técnica “Formação para Professores Interlocutores de Libras”, conforme segue: 

PÚBLICO-ALVO CONVOCADO: Todos os Professores Interlocutores de Libras. 

DATA: 22 de novembro de 2023 

HORÁRIO: das 8h00 às 14h00 

LOCAL: Diretoria de Ensino Campinas Oeste – Sala 01 - Rua Candido Mota, 186 – Campinas SP. 

IMPORTANTE: Nesta reunião, cada professor terá um momento para compartilhar as atividades 
desenvolvidas nas salas regulares durante o ano letivo 2023. 

 
Patrícia Adolf Lutz 

Dirigente Regional de Ensino 
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INFORMAÇÃO 01: PORTARIA CGRH 13, de 08/11/2023 

Senhor(a) Diretor(a) 

Segue anexo (AQUI) a Portaria CGRH 13, de 08 de novembro de 2023, que dispõe sobre as inscrições do 
Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano letivo de 2024. 

Também em anexo (AQUI) a Resolução SEDUC 47, de 01-11-2023, dispõe sobre as regras de inscrição e 
classificação para o processo anual de atribuição de classes e aulas ao docente efetivo e ao não efetivo do 
Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, e dá providências correlatas. 

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

INFORMAÇÃO 02: INSCRIÇÃO – Processo anual de atribuição de aulas 

Senhor(a) Diretor(a) 

Tendo em vista a publicação da Resolução SEDUC 47/2023 e Portaria CGRH 13/2023, que dispõem sobre as 
inscrições e classificação para o processo anual de atribuição de classes e aulas aos docentes Efetivos e Não 
Efetivos do quadro do magistério da Secretaria de Educação, solicitamos que atentem para o disposto nas 
legislações acima citadas e, em especial, ao que se segue anexo (AQUI).  

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

INFORMAÇÃO 03: CONVITE DO SECRETÁRIO – Provão Paulista 

Senhor(a) Diretor(a) 

Está disponível na SED o Convite do Secretário da Educação Renato Feder para os alunos do Ensino Médio 
que realizarão o Provão Paulista Seriado. É crucial que os estudantes acessem este documento para entregá-
lo em seus locais de trabalho, permitindo que seus empregadores liberem a participação nas provas nas datas 
indicadas no documento. 

Agradecemos antecipadamente pelo apoio. 

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 

INFORMAÇÃO 04: PSOS – Consultas Assistenciais de Avaliação Laborativa 

Senhor(a) Diretor(a) 

Comunicamos que as Consultas Assistências de Avaliação Laborativas estão suspensas temporariamente a 
partir de hoje, dia 10/11/2023. Quando houver afastamento por motivo de saúde do servidor contratado ou 
comissionado puro, a Unidade Administrativa deverá seguir os procedimentos anteriores ao Programa de 
Saúde Ocupacional do Servidor (receber o atestado pelo sistema SOU e providenciar a publicação). 

Daiane dos Santos 
Diretora – CRH 

https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/decoenpe_educacao_sp_gov_br/EcAPtt5LHJtKgnuGYeb8CX8BVYVfFhxbk05rKPOqLM4y8g?e=w64luI
https://sedsee.blob.core.windows.net/ficha/Anexo/legislacao09112023110952resol%2047%203.pdf?Time=12:35
https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/decoenpe_educacao_sp_gov_br/EYPJt1aTtFRBopi0UZr2gDwBRHu2hDy3SDsWHCnEqRPRfA?e=uN4Hbf
https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/decoenpe_educacao_sp_gov_br/EcuDcGD00pxOpDHpbUSc9KYB1agqxgEsi0VLmXoTl9k2cQ?e=HRyITI
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NÚCLEO PEDAGÓGICO 

INFORMAÇÃO 05: PNLD – recolhimento/não recolhimento de livros 

Senhor(a) Diretor(a) 

Em consonância ao artigo 37 da Constituição Federal/88 e aos artigos 4º e 7º do Decreto Federal 9.009/17, 
informamos que o Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD deve ser executado em estrita 
observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. 
Nesse sentido seguem abaixo orientações para as unidades escolares: 

1 - Anos Iniciais: são reutilizáveis os livros do aluno da categoria 1 “Ciências da Natureza” e “Ciências 
Humanas” dos 4º e 5º anos e da categoria 2 “História e Geografia”, também dos 4º e 5º anos. Portanto, 
devem ser recolhidos ao final do ano para reutilização em 2024. Os demais livros didáticos poderão ser 
deixados com os alunos, pois os livros estes didáticos desse segmento são consumíveis. 

2 - Anos Finais: para o próximo ano letivo de 2024 os alunos e professores receberão as obras escolhidas em 
agosto. Por esse motivo os livros que estão em posse dos alunos não deverão ser recolhidos devendo ser 
deixados com os próprios estudantes.  

3 - Ensino Médio: todos os livros deste seguimento deverão ser recolhidos pelas unidades escolares, pois 
são reutilizáveis. A saber: as obras didáticas de Projetos Integradores e de Projeto de Vida (objeto 1), as 
obras didáticas por área de conhecimento e as obras didáticas específicas (objeto 2) e as obras didáticas de 
formação continuada (objeto 3 destinada a professores e gestores). O controle da devolução dos livros 
didáticos deverá ser realizado à medida que os alunos entregam os exemplares para a escola para reutilização 
no ano seguinte. Nesse momento, a escola precisa anotar a quantidade de livros devolvidos por título, 
componente e série, a fim de comparar os dados/quantidade de livros entregues aos alunos no início deste 
ano letivo x quantidade de livros devolvidos. 

4 - PNLD Literário: os livros do aluno enviados são reutilizáveis, portanto, deverão ser recolhidos para 
reutilização de novos alunos em 2024. 

5 - Manual do Professor: todas são obras de caráter reutilizável tanto os livros didáticos como os exemplares 
do PNLD Literário deverão ser devolvidos à escola para que os regentes das novas turmas de 2024 possam 
reutilizá-los.  

Ressaltamos dois aspectos:  

a) que as campanhas de preservação dos livros devem ser permanentes em todas as escolas. Ao final do 
ano, a expectativa é que a devolução dos livros alcance a totalidade distribuída, o FNDE estipula que todas 
as escolas realizem conscientização sobre o uso do livro didático e do PNLD literário, que deverão ser 
reutilizados por anos consecutivos e mantidos em adequadas condições de uso;  

b) todo esse processo deve obedecer às regras sanitárias em vigência.  

Airton Clementino 
Coordenador de Equipe Curricular – NPE 
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DESTAQUE 

INFORMAÇÃO 06: PLANTÃO DA SUPERVISÃO – Horário de atendimento 

Senhor(a) Diretor(a) 

Encaminhamos abaixo o horário de atendimento do Plantão da Supervisão de Ensino. 

➢ Segunda feira – das 13h às 17h 
➢ De terça à sexta feira – das 8h às 12h e das 13h às 17h00 
➢ Telefones: 37722787 - 37722788 - 37722798 

Favor dar ampla divulgação em sua Unidade Escolar. 

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

INFORMAÇÃO 07: LISTA DE ESCOLAS ATUALIZADA - Atendimento 

Senhor(a) Diretor(a) 

Disponibilizamos (AQUI) a lista atualizada, com o telefone e tipo de atendimento das escolas estaduais desta 
Diretoria de Ensino. Também disponibilizamos (AQUI) a lista de escolas com o Código de Consumidor.  

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

 

INFORMAÇÃO 08: PUBLICAÇÕES – Diário Oficial 

Senhor(a) Diretor(a) 

Segue anexo (AQUI) as publicações do Diário Oficial dos últimos dias, ressaltando que estas informações são 
gerais do DOE desta Diretoria de Ensino Campinas Oeste. Casos específicos devem ser acompanhados pela 
escola. Portanto, o envio deste informativo não substitui, tampouco exime a responsabilidade da leitura do 
Diário Oficial pontual e específica pelo GOE, diariamente. 

Veja a Resolução. 

Resolução SE 11, de 17-2-2017f 

“Artigo 7º - Ao servidor designado para o exercício da função de Gerente de Organização Escolar - GOE caberá 
gerir as atividades previstas nos artigos 3º, 4º, 5º e 6º desta resolução, responsabilizando-se pelo 
acompanhamento e controle de sua execução, com vistas ao pleno desenvolvimento dos trabalhos, a fim de 
garantir o cumprimento das atividades e o atendimento às necessidades da escola. 

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o Gerente de Organização Escolar - 
GOE deverá: 
... 

k) manter-se atualizado em relação a leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias e comunicados de 
interesse da escola, acompanhando as publicações no Diário Oficial do Estado, bem como responsabilizar-
se pela organização do acervo legal. 

Encontra-se disponível (AQUI) as publicações do Diário Oficial referente ao ano de 2022. 

Patrícia Adolf Lutz 
Dirigente Regional de Ensino 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1EoCmcvdhIC3jyIoniL9VqzfKuWej_-Vq/edit?usp=sharing&ouid=116812462421303839437&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14zyT-tlfzAjHkQqWjWhT_Xg6CpqH5BPt/edit?usp=sharing&ouid=116812462421303839437&rtpof=true&sd=true
https://drive.google.com/drive/folders/1PRM3VEvhV99PEwT_UveW97J1oa0r2FSE?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/10vzFRciXkTR5kBhfnKlX0blsvE7v3CSm?usp=sharing

